
 
  CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

DOE SANGUE! DOE ÓRGÃOS! SALVE UMA VIDA! 
 

    PORTARIA Nº 611/2017 DE 07 DE JULHO DE 2017 
 
 NORMATIZA A PARTICIPAÇÃO E FORMA DE 

CUMPRIMENTO DE CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA 
MARIBEL RODRIGUES RIOS NO SISTEMA DE 
CONTROLE INTERNO INSTITUÍDO PELA LEI Nº 
2.760/2006 -  

 
JOÃO LUIS MENDES SODRÉ, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e Resolução Nº 034/2008; 

Considerando a solicitação contida no Ofício Nº 006/2017/UCCI, quanto a 
necessidade das atividades Maribel Rodrigues Rios, junto ao Sistema de Controle 
Interno; 

Considerando o disposto no Art. 4º da Lei Nº 2.760 de 15 de setembro de 
2006 e suas alterações posteriores;  

Considerando o disposto no Art. 14 da Lei Nº 2.760 de 15 de setembro de 
2006 e suas alterações posteriores. 

FAÇO SABER QUE: 
Art.1º. A carga horária da servidora Maribel Rodrigues Rios – Matrícula 

Nº 1027-8 - detentora do cargo de Oficial Legislativa, designada pela Portaria Nº 587 
de 12 de janeiro de 2017, para integrar o Sistema de Controle Interno, instituído pela 
Lei Nº 2.760/2006 de 15 de setembro de 2006 e suas alterações posteriores, junto 
aquele sistema será exercida: 

I – As terças-feiras das 8h as 13h; 
II – As quartas-feiras das 8h as 13h. 
§ 1º. Em casos excepcionais ou relevantes que demandem uma carga 

horária maior ou necessidade eminente deverão posteriormente ser comunicadas a 
presidência. 

§ 2º. A efetividade da carga horária de que tratam os Incisos I e II deste 
artigo, serão encaminhadas, mensalmente, por escrito pelo Presidente do Sistema de 
Controle Interno e, entregues mediante protocolo no Setor de Pessoal da Câmara 
Municipal de Vereadores, para registro funcional de efetivo exercício do cargo. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
  Canguçu/RS, 07 de julho de 2017. 
 
 
    JOÃO LUIS MENDES SODRÉ  
     Presidente 
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 1º Secretário 


